
2262  Diário da República, 1.ª série — N.º 80 — 23 de abril de 2012 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 53/2012

Recomenda ao Governo que estabeleça as condições
para a criação de um contrato

de transparência no acesso ao ensino superior

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Estabeleça as condições para, num futuro próximo, 
criar um portal de informação para os candidatos ao ensino 
superior, sob a designação de contrato de transparência, 
onde estejam compilados e sejam acessíveis dados re-
colhidos junto das várias instituições de ensino superior 
relativamente a um conjunto de critérios relativos aos seus 
cursos e às próprias instituições necessários para consciente 
escolha dos candidatos ao ensino superior.

2 — Através desse contrato de transparência deve ser 
possível, a cada candidato ao ensino superior, cruzar os 
dados de todos esses critérios, de forma a que cada um dos 
candidatos possa obter um ranking pessoal, por curso e 
por instituição, cabendo a cada candidato escolher quais os 
critérios enformadores desse ranking e qual o peso relativo 
que cada critério deverá ter para a obtenção desse ranking.

3 — Entre esses critérios devem ser ponderados os 
seguintes (desde que possam ser objeto de tratamento 
estatístico fidedigno e adequado ao objetivo), aos quais 
podem ser acrescentados todos os outros que cada insti-
tuição entenda incluir:

a) Critérios acerca das características do curso e da sua 
instituição:

Características gerais: se o estabelecimento de ensino é 
público ou privado e qual o valor da propina. Número de 
vagas para cada curso, se todas as vagas foram preenchidas 
nos dois anos letivos passados e qual a última média para a 
entrada no curso nos últimos dois anos letivos. A duração 
média para os alunos completarem a formação;

Satisfação dos alunos com o curso: inquirir os alunos 
acerca da sua satisfação com os vários aspetos da sua 
formação, no momento de conclusão da mesma;

Corpo docente: apresentação do corpo docente, quanto à 
sua formação (número total de docentes, número de douto-
rados), à diversidade de origens da sua formação (quantos 
se formaram nessa mesma instituição e quantos provêm de 
outras instituições) e rácio de alunos por professor;

Departamentos disciplinares e investigação: número 
de departamentos disciplinares na faculdade e áreas a 
que correspondem. Centros de investigação existentes na 
instituição de ensino superior e número de publicações 
científicas dos seus investigadores;

Parceria: parcerias institucionais e internacionais, no-
meadamente Erasmus: número, áreas e países correspon-
dentes;

Serviços de ação social: apresentação dos serviços de 
ação social da instituição (alojamento, alimentação, bolsas 
e outros apoios);

b) Critérios acerca da empregabilidade da formação:
Empregabilidade: quantos dos formados na instituição, 

por curso, estão empregados há seis meses, um ano e três 
anos após a conclusão da formação. Quantos, entre os que 
estão empregados, estão a trabalhar na sua área de forma-
ção. Percentagem, entre os formados empregados, dos que 

conseguiram emprego através dos serviços de colocação 
das instituições de ensino;

Remuneração: remuneração média um ano após a con-
clusão do curso e três anos após a conclusão do curso.

4 — Para a criação deste contrato de transparência, o 
Governo deve desde já calendarizar um plano de ação 
para operacionalizar, eventualmente de forma faseada, o 
contrato de transparência no menor curto espaço de tempo.

5 — Para o efeito, o Governo deve estabelecer con-
tactos com todas as instituições de ensino superior de 
forma a criar mecanismos de operacionalização de recolha 
e envio de informação tendentes ao preenchimento dos 
critérios acima definidos, garantindo que o fluxo de in-
formação possa ser estabelecido num futuro próximo. Os 
dados relativos à empregabilidade devem ser recolhidos 
com reforçada exigência, de modo a que sejam objetivos, 
verificáveis e fidedignos.

6 — O Governo deve garantir a fiabilidade dos dados 
provenientes das instituições, no âmbito de um quadro 
regulatório adequado, que preserve a autonomia das insti-
tuições, se centre no objetivo de assegurar a transparência 
da informação e se procedimentalize de forma ágil e não 
burocrática.

Aprovada em 22 de março de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 54/2012

Deslocação do Presidente da República a Timor -Leste, 
à Indonésia, à Austrália e a Singapura

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea b) do artigo 163.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, dar assentimento à deslocação do Presidente da 
República em visitas de Estado a Timor -Leste e à Indoné-
sia, bem como em visita oficial à Austrália e a Singapura, 
entre os dias 17 e 29 do próximo mês de maio.

Aprovada em 13 de abril de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 96/2012

de 23 de abril

No âmbito do Compromisso Eficiência, o XIX Governo 
Constitucional determinou as linhas gerais do Plano de 
Redução e Melhoria da Administração Central (PREMAC), 
afirmando que o primeiro e mais importante impulso do 
Plano deveria, desde logo, ser dado no processo de prepa-
ração das leis orgânicas dos ministérios e dos respetivos 
serviços.

Trata -se de algo absolutamente estruturante, por 
um lado, para o início de uma nova fase da reforma da 
Administração Pública, no sentido de a tornar eficiente e 
racional na utilização dos recursos públicos e, por outro, 
para o cumprimento dos objetivos de redução da despesa 




